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Oficio n° 185/2022-CMT

Tamarana Pr, 17 de Novembro de 2022

Assunto:

Comissãoreunião da

Tamarana:

Atenci .a mente,

EIRA

Fica determinado o dia 30 de Novembro de 2022, as 13:30 horas 

para o comparecimento a esta Casa de Leis para apresentação e esclarecimentos 

perante a esta Comissão.

Excelentíssima Senhora Prefeita
LUZIA HARUE SUZUKAWA
Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana
Tamarana-Pr

CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ

Prezada Prefeita,

Considerando

SILVANO RODRIGUES I
<_^/Presidente

COMISSÃO DE JUSTIÇA, FINANÇAS, LEGISLAÇÃO 

E TOMADA DE CONTAS

No exercício de suas atribuições, as Comissões poderão 
pessoas interessadas, tomar depoimentos, solicitar 

informações e documentos, procedendo a todas as diligências que 
julgar necessárias ao esclarecimento do assunto.

Convocação para esclarecimentos sobre 

Complementar Plano Diretor,

Art. 54 0 
convocar

de Justiça, Finanças, 

Legislação e Tomada de Contas em 17/11/2022, onde ficou aprovado a convocação 

de representes da empresa que elaborou as Leis com compõe o Plano Diretor para 

prestar esclarecimentos sobre estes projetos.

Considerando o Regimento Interno da Câmara Municipal de

os Projetos de Lei
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